
10 
• C•1 

c,~ ;zi ty 
- 

•••••-- o 
(p

"Ci ffi-~ a mo
o N o

oe2
j á-a 2 

C.) 13. C 

Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 1187/2025 em 23 de outubro de 2025. 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 288/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 624/2025, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 288/2025, de autoria da 

Vereadora Sidnei Maria Rodrigues. Referida propositura requisita informações sobre a 

indicação 303/2025 que trata de construção de calçada, segundo quesitos nela 

formulados. 

Em atenção ao solicitado, encaminhamos, em anexo, cópia 

do OFICIO 652/2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS expedido pelo 

Secretário daquela pasta. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e 

aos Nobres Vereadores os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

SAMANTA PAU A I BORINI 
Pr eita Munici ai 

A Sua Excelência, o Senhor 
REGINALDO FERNANDO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 
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Birigui, 20 de outubro de 2025 

OFÍCIO 652/2025 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento 288/2025 

Em resposta ao requerimento 288/2025 da Vereadora Sidnei Maria Rodrigues, venho 
informar que: 

No momento, não será realizada a construção da calçada na área que 
margeia o córrego da Avenida Paulo da Silva Nunes. Conforme informado 
anteriormente, é necessário intervenção em todo o córrego para garantir a 
estabilidade das margens, assegurando assim urna estrutura e base 
adequadas para a futura construção do calçamento. 

2. A obra não foi incluída na programação para o ano de 2026, pois, por se 
tratar de serviços complexos, exige a elaboração de projeto técnico 
detalhado e, consequentemente, a adequação orçamentária devido ao 
elevado custo de implantação. 

Atenciosamente, 

Rogério Fernandes 
Secretário Municipal de Obras 


